
MARA 
UNICIPAL DE SOUSA 

CASA °TACHO GOMES DE SÁ 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 003/25 

APROV 
EMENTA: Revoga dispositivo da Lei 
Complementar 250, de 19 de setembro 
e dá outras providências. 

O Prefeito Constituciónal do Município de Sousa, Hélder Moreira Carvalho de 
Abrantes, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de 
Sousa aprovou, e, eu, sanciono a presente Lei: 

Art. 1° Fica revogado o inciso XIX do artigo 50 da Lei Complementar n° 250, de 19 de 
setembro de 2025. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, em 12 de 
novembro de 2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA 

R. Nabor Meira, N° 17 Centro de Sousa - PB Cep 58800-310 BRASIL 
Tel: (83) 3521-1509 

http://www.camarasousa.pb.gov.br 

Legislatura 2025-2028 

SESSÃO: 18 SESSÃO ORDINÁRIA DO 2° PERÍODO ORDINÁRIO DE 2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MATÉRIA: 

INSTITUIÇÃO: Câmara Municipal de Sousa NÚMERO: 0003/2025 

PROPOSITOR: Todos o Vereadores da Câmara DATA: 

HORA: 

12/11/2025 

P. DA SESSÃO: 

TIPO VOTAÇÃO: 

AMANDA SILVEIRA 17:35 

MAIORIA ABSOLUTA PRESENTES: 14 
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Revoga dispositivos da Lei complementar n° 250, de 19  setembro de 2025. 
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